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conselhos editoriais; Avaliador de projetos de investigação científica; 
Prémios, bolsas e distinções (até 20 pontos).

2 — Desempenho pedagógico — (30 pontos)
2.1 — Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliogra-

fia numa disciplina da área ou áreas disciplinares em que é aberto o 
concurso, tendo em conta os seguintes aspetos: Rigor e adequação na 
definição dos objetivos da unidade curricular, em articulação com a estru-
tura em que se insere e outras unidades da mesma; Qualidade científica 
e inovação dos conteúdos no quadro da rede nacional e internacional 
do ensino superior artístico; Atualização da bibliografia e outras fontes 
de referência, bem como de meios complementares de aprendizagem; 
Adequação dos métodos de avaliação; Organização e clareza geral do 
documento; (até 10 pontos)

2.2 — Componente pedagógica do curriculum vitae: Qualidade e 
diversidade do trabalho pedagógico desenvolvido numa ou em várias 
instituições universitárias; Publicação e disponibilização de lições e 
outros materiais didáticos atualizados; Inovação pedagógica. Dedicação 
e qualidade das atividades profissionais relacionadas com a docência. 
Participação em congressos e conferências sobre docência e em pro-
gramas e experiências escolares inovadoras, no seio do ensino superior 
e na ligação às escolas básicas e secundárias ou centros de formação 
profissional; (até 10 pontos)

2.3 — Participação em júris de provas académicas e na formação de 
pessoal docente (até 10 pontos).

3 — As atividades relevantes para a missão da Universidade que hajam 
sido desenvolvidas pelo candidato compreendem: — (10 pontos)

3.1O exercício de cargos e funções académicas; (até 5 pontos)
3.2As atividades de extensão cultural; outras atividades consideradas 

relevantes para o ensino e investigação, designadamente serviço à comu-
nidade no âmbito da instituição, serviço de cooperação e consultadoria 
a instituições públicas, atividades de formação de públicos escolares, 
atividades de participação em projetos de interesse social e participa-
ção em projetos e organizações nacionais e internacionais de interesse 
científico, profissional ou cultural. (até 5 pontos).

IV
Ordenação final:
Na seriação dos candidatos aos concursos cada membro do júri ordena 

a lista dos candidatos por ordem decrescente do mérito, sendo que é 
com base na sua lista ordenada dos candidatos que cada membro do 
júri participa nas votações.

O júri vota inicialmente para o 1.º lugar, depois para o 2.º lugar, e assim 
sucessivamente, até à ordenação final de todos os candidatos admitidos a 
concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, 
as decisões do júri são tomadas por maioria absoluta de votos.

Concluída a aplicação dos critérios de seleção, o júri procede à elabo-
ração de uma lista unitária de ordenação final dos candidatos.

V
Sempre que entenda necessário, o júri pode decidir promover audições 

públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.
VI
Apreciação formal das candidaturas, notificação e exclusão
1 — A Reitoria comunica aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis, 

o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições para tal estabelecidas.

2 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — A notificação dos candidatos é efetuada por uma das seguintes 
formas:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

4 — A audiência é sempre escrita.
VII
Pronúncia dos interessados
O prazo para os interessados se pronunciarem é de dez dias úteis, 

contado:
a) Da data do recibo de entrega do e  -mail;
b) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do 

correio;
c) Da data da notificação pessoal.

VIII
Apreciação em mérito absoluto das candidaturas, notificação e ex-

clusão
Os candidatos que não tenham sido aprovados em mérito absoluto são 

notificados para a realização da audiência dos interessados nos termos 
previstos no ponto VII.

IX
Apreciação em mérito relativo das candidaturas, notificação do projeto 

de Lista de ordenação final dos candidatos
O processo de notificação dos candidatos segue igualmente os trâmites 

previstos no ponto VII.
X
Nos termos dos artigos 45.º e 46.º do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária, o júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:
Doutor Domènec Corbella Llobet, Professor Catedrático da Faculdade 

de Belas Artes da Universidade de Barcelona.
Doutora Rosa Vives, Professora Catedrática da Faculdade da Facul-

dade de Belas Artes da Universidade de Barcelona.
Doutor António Quadros Ferreira, Professor Catedrático da Faculdade 

de Belas Artes da Universidade do Porto.
Doutor Joaquim Manuel Lima de Carvalho, Professor Catedrático 

Aposentado da Faculdade de Belas Artes da Universidade de Lisboa.
Doutora Isabel Maria Sabino Correia, Professora Catedrática da Fa-

culdade de Belas Artes da Universidade de Lisboa.

XI
A ocupação do posto de trabalho de Professor Associado fica sujeito 

ao cumprimento das disposições legais em vigor.
XII
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

XIII
Para cumprimento do artigo 62.º - A do ECDU lavrou -se o presente 

Edital que vai ser divulgado de acordo com a legislação referida e afi-
xado nos lugares de estilo.

23 de dezembro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António Cruz 
Serra.

207502766 

 Instituto de Ciências Sociais

Declaração de retificação n.º 19/2014
Por ter saído com inexatidão o despacho (extrato) n.º 10934/2013, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto de 
2013, retifica -se que onde se lê «Doutor Pedro Miguel Dias Coutinho 
Magalhães e Doutor José Luís de Oliveira Garcia [...] como investi-
gadores principais do Instituto de Ciências Sociais da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a partir de 16 de agosto de 2013, precedendo 
concurso, mantendo as remunerações que usufruem, correspondentes 
ao escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável ao pessoal 
de investigação científica, por força do disposto no artigo 35.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.» deve ler -se «Doutor Pedro Miguel 
Dias Coutinho Magalhães e Doutor José Luís de Oliveira Garcia [...] 
como investigadores principais do Instituto de Ciências Sociais da 
Universidade de Lisboa, com efeitos a partir de 16 de julho de 2013, 
precedendo concurso, sendo posicionados no escalão 1, índice 220, da 
tabela remuneratória aplicável ao pessoal de investigação científica, 
por força do disposto no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro.».

27 de dezembro de 2013. — O Diretor, Jorge Vala.
207500498 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 444/2014
Considerando que, por intermédio do despacho n.º 12088/2013, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 20 de setembro de 
2013, foram -me cometidas competências, com possibilidade de subdele-
gação, para designar júris de provas de doutoramento, de equivalências 
ao grau de doutor e de reconhecimento do grau de doutor nos ramos de 
conhecimento de Arquitectura; Bioengenharia; Biotecnologia; Engenha-
ria Aeroespacial; Engenharia do Ambiente; Engenharia Biomédica; En-
genharia Civil; Engenharia Computacional; Engenharia Electrotécnica e 
de Computadores; Engenharia Física Tecnológica; Engenharia e Gestão; 
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Engenharia Informática e de Computadores; Engenharia de Materiais; 
Engenharia Mecânica; Engenharia Naval; Engenharia e Políticas Pú-
blicas; Engenharia Química; Engenharia da Refinação, Petroquímica e 
Química; Engenharia do Território; Estatística e Processos Estocásticos; 
Física; Georrecursos; Líderes para a Indústria Tecnológica; Matemática; 
Mudança Tecnológica e Empreendedorismo, Química; Restauro e Gestão 
Fluviais; Segurança de Informação; Sistemas Sustentáveis de Energia; 
Sistemas de Transportes.

Decido:
1) Subdelegar no presidente do conselho científico, Professor Luís 

Miguel de Oliveira e Silva, as competências que me foram cometidas 
pelo despacho n.º 12088/2013, ratificando todos os atos praticados ao 
abrigo do presente despacho desde 26 de julho de 2013;

2) Autorizar o presidente do conselho científico a subdelegar no 
vice -presidente do conselho científico, Professor Leonel Augusto Pires 
Seabra de Sousa, e nos professores que exercem as funções de coorde-
nadores dos cursos de doutoramento, a competência para designar os 
júris de provas de doutoramento, de equivalências ao grau de doutor 
e de reconhecimento do grau de doutor nos ramos de conhecimento 
referidos atrás referidos, mas condicionando o exercício da primeira das 
competências ora subdelegadas à apresentação ao subdelegado, pelo(s) 
orientador(es) da dissertação em doutoramento em causa, de uma pro-
posta de composição do júri que esteja em conformidade com as normas 
regulamentares em vigor, sobre a qual foram previamente ouvidos os 
professores catedráticos das áreas científicas que sejam concorrentes 
para o tema dessa dissertação de doutoramento;

3) Ratificar todos os atos praticados ao abrigo do presente despacho 
desde 26 de julho de 2013.

30 de dezembro de 2013. — O Presidente do Instituto Superior Téc-
nico, Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

207502141 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 445/2014

Delegação de Competências
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 22.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 

de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, de 
19 de novembro e de acordo com o previsto nos artigos 35.º a 41.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro:

1 — Delego no Administrador dos Serviços de Ação Social, Dr. Ma-
nuel Filipe Mateus dos Reis, as seguintes competências:

1.1 — Atribuir apoios aos estudantes no quadro da ação social es-
colar;

1.2 — Promover a elaboração das propostas de orçamento, plano de 
atividades e relatório de atividades;

1.3 — Prestar as informações legalmente exigidas no que diz respeito à 
execução orçamental e patrimonial e à gestão dos recursos humanos;

1.4 — Autorizar as despesas que tenham enquadramento no orçamento 
dos serviços até ao limite de € 5.000;

1.5 — Autorizar a constituição do fundo de maneio;
1.6 — Autorizar alterações orçamentais;
1.7 — Praticar os atos necessários à arrecadação de receitas;
1.8 — Requisitar as verbas inscritas no orçamento do serviço;
1.9 — Justificar ou injustificar faltas;
1.10 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-

petivo plano anual;
1.11 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, de trabalho 

em dias de descanso semanal, descanso complementar e de trabalho 
noturno;

1.12 — Adotar os horários de trabalho mais adequados ao funciona-
mento do serviço, bem como estabelecer os instrumentos e práticas que 
garantam o controlo efetivo da assiduidade;

1.13 — Autorizar a acumulação de funções nos termos dos artigos 
27.º, 28.º e 29.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

1.14 — Decidir, na sequência de autorização prévia para início do 
procedimento, sobre a abertura de procedimentos concursais comuns e 
consequente contratação de pessoal não docente em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo período 
inicial de um ano (não podendo a duração total do contrato exceder três 
anos, incluindo renovações), com observância das regras previstas na Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e demais legislação aplicável, 
e celebrar os respetivos contratos;

1.15 — Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os traba-
lhadores tenham direito;

1.16 — Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em 
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes;

1.17 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalha-
dores, salvo no caso de aposentação compulsiva e, em geral, todos os 
atos respeitantes ao regime de segurança social;

1.18 — Qualificar como acidentes em serviço os sofridos pelos traba-
lhadores e autorizar o processamento das respetivas despesas;

1.19 — Autorizar que as viaturas afetas aos Serviços de Ação Social 
possam ser conduzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que 
não exerçam a atividade de motorista;

1.20 — Autorizar os seguros de viaturas e de trabalhadores não ins-
critos na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer outro regime de 
previdência social;

1.21 — Solicitar a emissão de certificados digitais qualificados em 
nome dos trabalhadores dos Serviços de Ação Social para efeitos de 
utilização na plataforma.

2 — A documentação de suporte aos atos praticados no uso da dele-
gação de competências a que se referem os números 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 
1.8 do presente despacho constará de um relatório quinzenal a submeter 
à apreciação de uma comissão por mim presidida e que integrará o 
Administrador, a técnica superior da área financeira e a Coordenadora 
Técnica da área de contabilidade dos Serviços de Ação Social.

3 — A presente delegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação, supervisão e revogação previstos na lei.

4 — Consideram -se ratificados os atos praticados pelo Administrador 
dos Serviços de Ação Social no âmbito dos poderes agora delegados, 
desde a nomeação até à publicação do presente despacho no Diário da 
República.

30 de dezembro de 2013. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, Rui Jorge da Silva Antunes.

207504386 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Despacho n.º 446/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 29 de 

novembro de 2013, foi ao Mestre Rui Filipe Lopes Joaquim, exercendo 
neste Instituto as funções de Professor Adjunto, em regime de dedicação 
exclusiva, concedida equiparação a bolseiro, a tempo integral — 100 %, 
pelo período de 01 -01 -2014 a 31 -12 -2014.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
30 de dezembro de 2013. — O Presidente do Instituto Superior de 

Engenharia e Lisboa, Doutor José Carlos Lourenço Quadrado, professor 
coordenador com agregação.

207504094 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso n.º 396/2014

Conclusão do Período Experimental
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de dezembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do ar-
tigo 75.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 76.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro torna -se público que, por despacho do Presidente do ISEP, 
Prof. Doutor João Manuel Simões da Rocha, em 21 de novembro de 
2013, foi homologada a ata do júri designado para avaliar o período 
experimental da trabalhadora Fernanda de Fátima Monteiro de Sousa 
Gomes, assistente técnica do mapa de pessoal do ISEP em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, onde 
consta a deliberação de conclusão com sucesso do período experimental 
com a classificação final de 17.37 Valores.

28 de novembro de 2013. — A Secretária do ISEP, Alexandra Afonso 
Ribeiro.

207499202 




